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Requerimento n°. 022 / 2009 de 05/05/2009. 
Exmo. Sr. 
José Maria montelo Rodrigues 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia-TO. 

Senhor, Presidente, 

O Vereador que o presente subscreve, de acordo com os 
termos regimentais, requer que após ouvido o Plenário, seja 
encaminhado cópia deste, ao chefe do Executivo Municipal, no 
sentido de, construir uma ponte sobre córrego Possão, Fazenda Angico 02 
dando acesso Sr. Benosan e Sr. Antônio. 

JUSTIFICATIVAS: 

A construção da ponte é grande necessidade , alem de facilitar o 
trafego de veículos e como também escoamento de produtos da região. É 
nesse sentido que peço aos colegas que aprovem a presente matéria. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Abreulândia, Estado 
do Tocantins, aos 05 dias Mês 4 4 i / 2009. 

Cleidson Silva Santos. 
Vereadores. 


